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AGRAVO  INTERNO.  DECISÃO  QUE  INDEFERIU
PEDIDO DE ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO A
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  IRRESIGNAÇÃO.
DESCABIMENTO.  DECISÓRIO  IRRECORRÍVEL.
INTELIGÊNCIA  DO  ART.  284,  §  1º  A,  DO  RITJPB.
SEGUIMENTO DENEGADO (ART. 557, CPC).

- A decisão monocrática do Relator que defere ou indefere
o pedido de atribuição de efeito suspensivo a Agravo de
Instrumento não desafia qualquer recurso a teor da regra
do art.  284, § 1º,  do Regimento Interno do Tribunal  de
Justiça da Paraíba. 

Vistos etc.

Pretende  o  Agravante,  por  meio  de  Agravo  Interno,  a

modificação/reconsideração  da  decisão  que  indeferiu  a  atribuição  de  efeito

suspensivo ao Agravo de Instrumento de fls. 02/53.

Renovou, em suma, os mesmos argumentos já expostos por ocasião

da interposição do Agravo de Instrumento (fls. 399/403).

É o relatório.

DECIDO

De  plano,  não  merece  ser  conhecido  o  pedido  recursal  declinado

através do presente Agravo Interno.
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Com efeito, nos termos do art. 284, § 1º-A, do Regimento Interno do

Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  a  decisão  que  concede  ou  indefere  o  efeito

suspensivo ao Agravo de Instrumento não pode ser  atacada por Agravo Interno.

Leia-se:

Art. 284. (…)

§  1ºA.  Não  comporta  agravo  interno  a  decisão  liminar
concessiva ou indeferitória de efeito suspensivo ao agravo
de instrumento.

Logo,  tem-se  que  o  presente  recurso  não  atende  ao  pressuposto

recursal  do  cabimento,  pois  a  decisão  por  ele  guerreada não é  impugnável  por

Agravo Interno, impondo-se, assim, a rejeição liminar da insurreição do Recorrente.

Nesse sentido, não tergiversa a jurisprudência do Tribunal de Justiça

da Paraíba:

EMENTA AGRAVO  INTERNO  -  INDEFERIMENTO  LIMINAR
DE EFEITO SUSPENSIVO A AGRAVO DE INSTRUMENTO -
IRRECORRIBILIDADE  DA  DECISÃO  -  PRINCÍPIO  DA
FUNGIBILIDADE  -  RECEBIMENTO  COMO  PEDIDO  DE
RECONSIDERAÇÃO  -  DESNECESSIDADE  DE
MODIFICAÇÃO DA DECISÃO -  NÃO CONHECIMENTO DO
AGRAVO  INTERNO  E  REJEIÇÃO  DO  PEDIDO  DE
RECONSIDERAÇÃO. - Visando assegurar a razoável duração
do processo e os  meios  que garantam a celeridade de sua
tramitação vide art. 5°, inc. LXXVIII, da Constituição Federal, a
reforma processual conferida pela Lei n° 11.187/2005 dispõe
que  a  decisão  monocrática  ora  impugnada  é  irrecorrível  em
conformidade com o preceito do parágrafo único do art. 527 do
Diploma Processual  Civil.  O regimento interno deste Egrégio
Tribunal de Justiça veda esta possibilidade ao enunciar, em seu
art.  284,  §  1°,  que  não  comporta  agravo  interno  a  decisão
liminar  concessiva  ou  indeferitória  de  efeito  suspensivo  ao
agravo  de  instrumento.  TJPB  -  Acórdão  do  processo  nº
99920130001434001 -  Órgão (2ª  CÂMARA CÍVEL)  -  Relator
DES.  MARCOS  CAVALCANTI  DE  ALBUQUERQUE  -  j.  em
26/03/2013

Idem:

AGRAVO  INTERNO.  INDEFERIMENTO  DO  EFEITO
SUSPENSIVO  REQUERIDO  NO  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO.  DESCABIMENTO.  DECISÃO
IRRECORRÍVEL. VEDAÇÃO EXPRESSA NO TEXTO LEGAL.
INTELIGÊNCIA DO ART. 284, § 1° A, REGIMENTO INTERNO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA C/C PARÁGRAFO
ÚNICO, DO ART.  527,  DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
INCIDÊNCIA  DO  ART.  557,  DA  LEI  PROCESSUAL  CIVIL.
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SEGUIMENTO NEGADO. De acordo com o art. 284, §12 A do
Regimento Interno do Tribunal de Justiça da Paraíba, a decisão
concessiva ou indeferitória de efeito suspensivo ao agravo de
instrumento não comporta a interposição de agravo interno. YY
0  relator  negará  seguimento  a  recurso  manifestamente
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com
súmula  ou  com  jurisprudência  dominante  do  respectivo
Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.
TJPB - Acórdão do processo nº 03720120036860001 - Órgão
(TRIBUNAL PLENO)  -  Relator  DES.ª  MARIA DAS GRAÇAS
MORAIS GUEDES - j. em 19/02/2013

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo

Civil  c/c o art.  284, § 1ºA do RITJPB,  NÃO CONHEÇO O PRESENTE AGRAVO

INTERNO. 

Publique-se. Cumpra-se. Intime-se.

João Pessoa, ___ de dezembro de 2014.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
                            Relator
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